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RESUMO 

Trata-se de uma reflexão teórica acerca dos desafios para consolidação 
da intersetorialidade na política de educação para o Ensino Fundamental. 
Com base em Almeida (2014); Monnerat e Souza (2010; 2011; 2014); 
Franco, Alves e Bonamino (2007); e Pereira (2014), utiliza-se como 
dispositivo para análise a compreensão contextualizada do Ensino 
Fundamental, em seus marcos legais, refletindo sobre os fatores sociais 
que afetam o rendimento e a permanência dos estudantes nessa etapa de 
ensino. O trabalho tem como suporte o referencial epistemológico-
conceitual de autores que abordam o tema da intersetorialidade a partir da 
relação com os processos sociais, tendência que aparece em Almeida 
(2014), Monnerat e Souza (2010; 2011; 2014) e Pereira (2014). Para 
tanto, realiza-se uma discussão sobre a integração das políticas sociais, 
apontando a intersetorialidade como uma estratégia de potencialização 
dos resultados das políticas educacionais. 
Descritores: Ensino Fundamental; Política Educacional; 

Intersetorialidade. 
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A theoretical reflection is made on the challenges for the consolidation of 
intersectoriality in the education policy for elementary school. Based on 
Almeida (2014); Monnerat and Souza (2010; 2011; 2014); Franco, Alves 
and Bonamino (2007); and Pereira (2014), the contextualized 
understanding of Elementary School is used as a device for analysis in its 
legal frameworks, reflecting on the social factors that affect the 
performance and permanence of students in this stage of education. The 
work is supported by the epistemological-conceptual framework of authors 
who approach the subject of intersectoriality from the relationship with 
social processes, a trend that appears in Almeida (2014), Monnerat and 
Souza (2010; 2011; 2014), and Pereira (2014). Therefore, a discussion is 
held on the integration of social policies, pointing the intersectoriality as 
one of the strategie to enhance the results of educational policies. 
Descriptors: Elementary School; Educational Policy; Intersectoriality. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
Com base no reconhecimento de que os problemas sociais afetam o acesso e a 

permanência na escola, tomamos como análise a discussão teórica da política intersetorial no 
enfrentamento dos desafios postos à etapa do Ensino Fundamental. Utilizamos essa ideia com 
a finalidade de indicarmos que a garantia de atuação do Ensino Fundamental extrapola o 
âmbito legal da política educacional, já que demanda soluções de ordem multidimensional, 
como a criação de acesso à proteção social, intervindo sobre os problemas que mantém 
relação direta com a persistência da pobreza.  

Para o exercício, a aproximação com o objeto foi dada a partir de uma pesquisa 
exploratória-descritiva com utilização da pesquisa bibliográfica como procedimento 
metodológico. No caso da pesquisa bibliográfica, a leitura de reconhecimento do material 
bibliográfico e a leitura interpretativa das obras foi a principal técnica utilizada para verificar as 
relações existentes entre o material referente ao tema e o propósito do texto (Lima, Mioto, 
2007). Em seguida, imprimimos sobre as fontes pesquisadas uma compreensão do significado 
neles existente (Lima; Mioto, 2007), garantindo interlocução da ideia, aprimoramento das 
definições e integração das questões que envolvem o objeto de estudo.  

A pesquisa bibliográfica teve como suporte o referencial epistemológico-conceitual de 
autores que abordam o tema da intersetorialidade a partir da relação com os processos sociais. 
Essa tendência aparece em Almeida (2014), Monnerat e Souza (2010; 2011; 2014) e Pereira 
(2014), que em síntese, debatem a concepção de intersetorialidade numa perspectiva de 
totalidade, não como estratégia restrita às políticas sociais, mas constituído de processos 
socioinstitucionais, políticos e, sobretudo, composto da compreensão das necessidades 
individuais e coletivas da população e das suas condições de vida (Tumelero, 2015). 
Ressaltamos que o debate intersetorial é um campo de disputa conceitual e buscamos 
trabalhar com as tendências que, sob a nossa leitura, realizam esse encontro e contribuem 
para a compreensão da realidade, sobre a qual repousa a complexidade do fenômeno da 
intersetorialidade na educação. 

A proposta foi adotar o aporte teórico de Almeida (2014) quanto ao conceito de 
interdisciplinaridade e a sustentabilidade das iniciativas intersetoriais; algumas das 
considerações de Franco, Alves e Bonamino (2007) sobre o sistema educacional brasileiro; 
Pereira (2014) no que diz respeito à intersetorialidade na política de educação; e os 
pressupostos legais que estabelecem e retomam os princípios norteadores do Ensino 
Fundamental no país, evidenciados nos documentos brasileiros da Lei de Diretrizes Bases da 
Educação (LDB) e da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Além disso, agregamos à 
discussão, segundo o relatório “Faces da Desigualdade no Brasil: um olhar sobre os que ficam 
para trás” (2017), alguns elementos que acentuam a manutenção da desigualdade em 
educação, como o ingresso no ensino na idade certa e a escolaridade dos pais e mães. Textos 
que nos auxiliam a reconstituir uma discussão sobre as desigualdades escolares e culturais 
que vão se somando a um problema educacional mais complexo no Brasil. 

 
 

2 ENSINO FUNDAMENTAL: DISCUTINDO PRESSUPOSTOS 

 
No Brasil, o Ensino Fundamental é estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, como etapa de ensino 
obrigatório, presencial e com duração de nove anos, que se divide em cinco anos iniciais (1º, 
2º, 3º, 4º, 5º) e quatro anos finais (6º, 7º, 8º, 9º) (BRASIL, 1996). É o momento da educação 
básica na qual se prolonga a infância e se inicia a adolescência, estendendo-se dos 6 aos 10 
anos (anos iniciais) e dos 11 aos 14 anos (anos finais). É cursado a partir dos seis anos e 
prevê sanção aos responsáveis e/ou ao poder público, conforme Lei nº 11.114/2005, caso não 
garantam ou descumpram e efetuação da matrícula (BRASIL, 2013). 

A carga horária mínima anual do Ensino Fundamental é de oitocentas horas, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de trabalho escolar, excluindo o tempo destinado 
aos exames finais, quando houver (Redação dada pela Lei nº 13.415/2017) (BRASIL, 1996). O 
atendimento deve incluir, pelo menos, 4h de trabalho efetivo em sala de aula (art. 34º da LDB 
de 1996) sendo exigido, no mínimo, frequência de 75% do total de horas letivas (BRASIL, 
1996). Para aprovação dos(as) alunos(as) os dirigentes escolares são responsáveis por zelar 
pela frequência de crianças e adolescentes, condição que lhes obriga informar aos Conselhos 
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Tutelares e às autoridades educacionais os casos de ausências consecutivas (BRASIL, 1990). 
Destinado a garantir acesso a grande maioria dos jovens brasileiros, segundo as 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica, o Ensino Fundamental tem como 
finalidade o alargamento do tempo da alfabetização e do letramento para melhorar as 
condições de equidade e qualidade da educação básica (BRASIL, 2013). Alcança, em 
simultâneo, a formação básica do cidadão, mediante: a) aprendizado da escrita, leitura e 
cálculos; b) compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, da 
arte e dos valores sociais; c) formação de atitudes e valores; e d) fortalecimento dos vínculos 
de família, dos laços de solidariedade humana e da tolerância recíproca na vida social 
(BRASIL, 1996). Diante disso, ocupa lugar de destaque e papel estratégico na pauta política, já 
que é responsável pela organicidade e totalidade do processo formativo do escolar (BRASIL, 
2013). Também é o espaço onde a política educacional se desenvolve e se volta 
prioritariamente, tendo em vista que o Ensino Fundamental de nove anos é a etapa de maior 
influência na formação dos estudantes, que acontece com maior especialização e 
sistematização dos conhecimentos (Oliveira, Adrião, 2007).  

Os conteúdos integradores do currículo do EF devem ter uma base nacional comum, a 
ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, conforme as características regionais, locais, da cultura e da economia do 
cotidiano dos docentes e dos(as) alunos(as) (BRASIL, 1996). A definição do tipo de conteúdo a 
ser ensinado ou da concepção de ensino deve se basear nos aspectos contextuais de 
produção e manifestação cultural onde o(a) estudante e o(a) professor(a) estão inseridos(as), 
assegurando, inclusive, às comunidades indígenas a utilização das línguas maternas e de seus 
processos próprios de aprendizagem (BRASIL, 1996).  

Exemplificando, estão evidenciados a seguir alguns componentes curriculares que se 
pautam nos aspectos sensíveis ao contexto de ordem espacial/territorial e de conjuntura dos 
estudantes e docentes: o ensino de Arte constitui disciplina obrigatória do EF; a partir do 6º ano 
é obrigatória a oferta da Língua Inglesa; o ensino religioso constitui disciplina facultativa no EF, 
deve assegurar o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas 
de proselitismo; o ensino de cultura afro-brasileira e indígena é obrigatório em todo currículo do 
EF; conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção da violência contra a criança e ao 
adolescente devem ser incluídos como temas transversais nos currículos do EF; a exibição de 
filmes de produção nacional deve constituir componente curricular integrado à proposta 
pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, duas horas mensais no 
EF (BRASIL, 1996). E queremos destacar que, por meio desses componentes, o currículo do 
EF exige um projeto educativo coerente, articulado e integrado, respeitando os diferentes 
modos de ser dos estudantes em seus diferentes contextos sociais (BRASIL, 2013).  

A educação escolarizada se dá pelo conteúdo das disciplinas, ocorre que estes não 
são apreendidos em si mesmos e por si mesmos, mas sim, em referência às condições sociais 
e demais instâncias da vida, por exemplo, em relação às condições de mobilidade urbana, à 
presença ou ausência da ação do Estado nos serviços básicos e, até mesmo, quanto à 
organização, infraestrutura e oferta municipal para alcance da cultura e do lazer. Almeida 
(2014, p.245), nota que 

 
a política de educação deve ser, portanto, compreendida considerando-se as 
relações entre a dinâmica global do capitalismo e as particularidades da 
realidade local, em seus diferentes níveis de mediação, seja no plano da 

ação do Estado brasileiro, seja no da realidade municipal. 
 

Seus pressupostos não devem ser examinados distanciadamente da população que 
ocupa essa faixa de ensino e da grande diversidade sociocultural da população brasileira. A 
política educacional para o Ensino Fundamental tem seus horizontes e limites conforme a 
dimensão da vida cotidiana, que envolve a área social, o grau de vulnerabilidade social, o 
ambiente familiar ou a persistência da pobreza – embora tenha recuado em 2022, em 
decorrência dos Programas de Transferência Condicionada de Renda, ainda é um índice 
alarmante, com Estados que computaram, a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (PNAD/IBGE) no ano de 2022, taxas de pobreza acima da média nacional e Estados 
com taxas de extrema pobreza superiores à média do País, refletindo a dificuldade dos 
trabalhadores mais vulneráveis em permanecer no mercado de trabalho durante a pandemia 
(Carvalho, 2022; IJSN, 2023). Com efeito, a atuação da escola dentro dos marcos regulatórios 
é demasiadamente complexa e “se evidencia com a persistência histórica de indicadores 
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negativos quanto à evasão escolar, altas taxas de analfabetismo, disparidade na relação idade 
e série, baixos índices de escolaridade, dentre outras questões” (Monnerat, Souza, 2014, p.46).  

Tomamos como exemplo a distorção idade-série. Os efeitos se mostram na reprovação 
e repetência, e na maior probabilidade das crianças e adolescentes não chegarem ao 3º ano 
do Ensino Médio (Franco, Alves, Bonamino, 2007). Ademais, aqueles que iniciam os estudos 
na idade certa, aos 6 anos, ou frequentam a creche, ou a pré-escola, tem nos anos finais do EF 
melhor desempenho em matemática (Franco, Alves, Bonamino, 2007). Esta é uma das faces 
da multidimensionalidade da questão social na educação. Também há outro fator que influencia 
diretamente o olhar da política educacional sobre o Ensino Fundamental, que é a transição do 
5º ano dos anos iniciais para o 6º ano dos anos finais. Segundo Reis e Nogueira (2021), a difícil 
transição das crianças do 5º para o 6º ano do EF pode estar relacionada aos aspectos das 
relações familiares, da transição da infância para adolescência, do processo de adaptação à 
rotina escolar e da mudança de cultura escolar, da indisciplina, da organização do 
espaço/ambiente/tempo, das disciplinas escolares e da articulação pedagógica, da passagem 
da unidocência para a pluridocência e da profundidade nas relações de afetividade.  

No caso do Brasil, constituído historicamente sobre as raízes da desigualdade social, 
os aspectos que definem a baixa escolaridade se encontram nas relações existentes entre os 
problemas de desigualdade no acesso à escola e problemas na qualidade do ensino (Franco, 
Alves, Bonamino, 2007). Tanto a distorção idade-série, quanto o desafio da transição entre os 
anos escolares, antecede os esforços dos estudantes, porque tem relação com a garantia de 
direitos básicos e proteção social. Contudo, essa proteção social depende da articulação dos 
setores da política pública, visto que muitos jovens vêm de um contexto de pobreza e 
vulnerabilidade social. Como a pobreza e suas multicausalidades tende a impactar as 
condições estruturais da escola, podemos citar os principais elementos que precisam ser 
garantidos para assegurar o rendimento e a permanência no EF.  

É exatamente na faixa etária do Ensino Fundamental onde se encontra a perpetuação 
da pobreza, que imprime consequências permanentes e compromete o pleno desenvolvimento 
das crianças e adolescentes. Segundo o relatório “Faces da Desigualdade no Brasil: um olhar 
sobre os que ficam para trás” (2017), o acesso – ou o não acesso – à água, saneamento, 
energia, educação, saúde, moradia e bens de consumo, como geladeira, telefone, entre outros, 
não são dimensões secundárias da desigualdade (Campello et al., 2018). Saúde 
(universalização), infraestrutura (saneamento básico, energia elétrica, acesso à água, 
habitação), bens de consumo (geladeira, máquina de lavar, inclusão digital), renda (estar no 
mercado de trabalho, ser beneficiário do regime de previdência social), e educação do grupo 
familiar (um dos adultos com EF completo no domicílio e a escolaridade da mãe

1
) são o mínimo 

necessário para que a política de educação em sua proposta original funcione com sucesso 
(Campello, 2017).  

Nesse sentido, como se trata de um fenômeno multidimensional, as condições de 
expansão do Ensino Fundamental, nas particularidades do princípio ético, político e estético, 
extrapolam o âmbito da atuação da escola e, propriamente, da política educacional, já que a 
demanda também exige soluções de ordem macroeconômica. Ainda que as competências e 
habilidades dos(as) alunos(as) apareçam na prática de seus profissionais em todo o território 
nacional, o problema da qualidade da educação não se coloca apenas como um problema de 
formação docente ou do mercado de trabalho. Significa que, não é um problema isolado ou de 
falta de políticas sociais, mas pode ser uma temática que versa a intersetorialidade, “em razão 
da complexidade que cerca a questão social hoje, traduzida notadamente no agravamento da 
pobreza e das desigualdades sociais” (Monnerat, Souza, 2014, p.41).  Tendo em vista que as 
crianças e adolescentes no Brasil dependem de fatores externos à escola, o ideal seria articular 
a escola à rede de proteção social, isto é, articular a política de educação às outras políticas 
públicas, como de saúde e assistência social (Dutra, Ribeiro, Silva, 2020; Monnerat, Souza, 
2009; Senna, Garcia, 2014).  

Esta experiência que envolve a política de educação tem se dado por meio da 

                                                 
1 Para rompimento intergeracional da pobreza, um dos requisitos estratégicos de resistência para que a 
família não entre em situação de pobreza crônica, é garantir a escolaridade de um dos adultos do 
domicílio. Além disso, o analfabetismo das mães é o fator determinante da mortalidade infantil. Significa 
que, diminuir o analfabetismo das mães em 10% poderia reduzir o Índice de Mortalidade Infantil mais do 
que todas as outras variáveis combinadas. Assegurar a escolaridade da mãe representa mais 
oportunidades de acesso ao emprego formal e melhor desempenho escolar dos(as) filhos(as). Garante, 
também, a permanência das crianças e jovens na escola para chegarem ao Ensino Médio na idade certa 
(Campello, 2017). 
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formulação de um projeto de disseminação de políticas e programas sociais abrangentes. 
Citando caso análogo, “o desenho do Programa Bolsa Família (PBF) é fortemente pautado na 
intersetorialidade” (Monnerat, Souza, 2011). A condicionalidade ou contrapartida do Programa 
estava relacionada “à frequência escolar, à adesão aos serviços da unidade básica de saúde e 
a forte presença da assistência social” (Monnerat, Souza, 2014, p.45). Na visão de Monnerat e 
Souza (2014, p.45), o Programa Bolsa Família pelo desafio técnico e político de execução é 
tímido para mudar a lógica da pobreza, no entanto, o reconhecimento dos problemas 
estruturais que afetam a educação, “como a baixa escolaridade, as condições de saúde e a 
precariedade da inserção no mercado de trabalho de inúmeras famílias pobres brasileiras”, 
nunca é demais. Daí, desenvolver ações intersetoriais na educação, em prol do enfrentamento 
dessas desigualdades, teria, em tese, maior capacidade para atingir qualidade na educação 
básica e superar as múltiplas dimensões que afetam o Ensino Fundamental.  

Não obstante, articular setores sociais e áreas de conhecimento, como saúde, 
educação e assistência social é um enorme desafio pela característica própria da execução da 
intersetorialidade, que depende da descentralização das políticas sociais e do modo como são 
implementadas. Discutiremos no tópico seguinte a complexidade que faz da intersetorialidade 
na educação um tema que desafia. 

 
 

3 INTERSETORIALIDADE NA EDUCAÇÃO: UM DESAFIO PARA A POLÍTICA PÚBLICA 

 
A temática da intersetorialidade ocupa um importante lugar na agenda da política social 

em razão da complexidade que cerca a questão hoje no Brasil, traduzida no agravamento da 
pobreza, na debilidade dos resultados da ação do Estado brasileiro frente às exigências 
sociais, assim como, pela insuficiência do sistema de proteção social em responder às 
demandas por direitos (Almeida, 2014). Para Corá e Trindade (2015), essas questões têm 
influenciado e exigido um novo entendimento da responsabilidade dos setores e agentes 
públicos no planejamento e na execução das políticas sociais.  

Com base em Pereira (2014), a intersetorialidade assinala uma estratégia política de 
articulação dos “setores” especializados que implica mudanças na gestão da assistência social, 
educação, saúde, previdência, habitação, meio ambiente e do trabalho e renda. A noção não 
corresponde à desintegração da ideia de setorialidade, uma vez que as políticas públicas não 
estão divididas em setores particulares, sobretudo pela sua programação e financiamento. 
Contudo, sugere a “otimização de saberes” compartilhados para a realização de ações em prol 
de um objetivo comum. Deste modo, compreende a integração de setores e procedimentos 
gerenciais dos poderes públicos em resposta aos interesses dos cidadãos (Pereira, 2014). Ela 
se pauta no vínculo orgânico com a realidade e com os processos estruturais, conceituais e 
políticos a partir do saber e da ação (Pereira, 2014).  

Além disso, a inter-relação e a articulação entre os setores implica o trabalho em rede 
ao requerer “entendimento da necessidade de incorporar relações horizontais entre os sujeitos 
e instituições no intuito de garantir a integralidade das ações buscadas e na otimização e 
envolvimento dos vários segmentos da sociedade” (Corá; Trindade, 2016, p.91). As redes 
intersetoriais no plano das políticas públicas “têm a função de identificar, reconhecer e articular 
os serviços da região, com vistas a atender as demandas da população em suas diversidades” 
(Malvezzi; Nascimento, p.4). Segundo Malvezzi e Nascimento (2020, p.4), o trabalho em rede, 
no âmbito das políticas de Saúde, “foram consolidadas nas resoluções da VIII Conferência 
Nacional de Saúde e na implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) em 1988”; no âmbito 
da Assistência Social, “a organização em redes surgiu como um dos eixos estruturantes do 
Sistema Único da Assistência Social (SUAS), a partir de 1993, contrariando uma cultura 
historicamente setorial, marcada por ações paternalistas e assistencialistas”; e no âmbito da 
Educação, segundo Barbieri e Noma (2017, p.138), a “Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Brasil, 1996) fortaleceu a descentralização administrativa e financeira e a autonomia 
escolar na formulação do projeto político-pedagógico”. A municipalização marcou esse 
processo de descentralização administrativa, alegando que seria “fundamental para dotar os 
municípios de autonomia para a construção de seus projetos e tomada de decisões, segundo 
as necessidades da população local, o que, por sua vez, aumentaria a qualidade dos serviços 
prestados” (Barbieri; Noma, 2017, p.139). No entanto, a autonomia escolar não foi 
acompanhada pela descentralização de recursos, levando o setor da Educação à 
“desresponsabilização estatal perante seus encargos sociais, transferindo à sociedade civil a 
incumbência pelas tarefas escolares” (Barbieri; Noma, 2017, p.138). 
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Portanto, a articulação entre a rede escolar e a rede básica de saúde e de assistência, 
e as demais redes sociais do território é resultante, ao mesmo tempo, do processo de 
municipalização, onde municípios elaboram o Projeto Municipal em rede, no qual dispõem 
objetivos, metas e prazos a serem alcançados com o desenvolvimento e da alocação de 
recursos públicos para o financiamento dos programas sociais (Barbieri; Noma, 2017; Dias et 
al., 2018). Por isso, o modo de participação do setor da educação no princípio da 
intersetorialidade é condicionado pelas fragilidades institucionais, processos em disputa no 
âmbito da implementação de uma estratégia em um município e estrutura da gestão do setor 
que depende de condições políticas (Dias et al., 2018).  

Além da dimensão do trabalho em rede para considerarmos a intersetorialidade entre 
as políticas públicas, como a realidade não é compartimentalizada, concebemos a 
interdisciplinaridade – que constitui a referência mestra da concepção da intersetorialidade – a 
melhor interpretação para pensar de maneira interligada todas as áreas do conhecimento do 
âmbito das políticas públicas (Pereira, 2014). Se a estrutura das políticas sociais se coloca 
interdisciplinarmente, há possibilidade de maior enfrentamento dos problemas dos cidadãos, 
porque direciona os esforços para “os traços multifacetados da pobreza e da exclusão” (Arosa, 
2015, p.95). Com isto, requer, transversalmente, articulação dos dispositivos políticos, sociais e 
territoriais, das instituições e das metas a serem alcançadas, agregando uma rede de 
profissionais das diversas áreas. Na educação, principalmente, 

 
a atuação em equipes interdisciplinares, fazendo convergir ações 
intersetoriais, faz com que os diferentes profissionais envolvidos 
com a política de educação possibilitem o exercício do 
desenvolvimento dos estudantes, na formação para o exercício de 
sua cidadania, nas condições plenas de garantia de seus direitos.  O 
conhecimento e a prática de diversos profissionais capazes de 
problematizar as questões da realidade social que atravessam a 
escola contribuem também para a realização de um projeto 
educativo emancipador (Arosa, 2015, p.94)  

 
Apesar da universalização do acesso aos direitos básicos ter ocorrido nos anos 1990, 

persistem os baixos índices de qualidade do serviço, pela falta do devido investimento na rede 
de proteção social como mecanismo efetivo de combate à pobreza (Monnerat, Souza, 2014). 
Tal circunstância se evidencia na dificuldade da escola em mediar fatores intraescolares e 
extraescolares

2
, passíveis de serem atenuados por medidas de política educacional, mas 

difíceis de serem ultrapassadas a ponto de acabarem com as demandas por serviços sociais 
(Franco, Alves, Bonamino, 2007; Monnerat, Souza, 2014). Daí a conclusão de que “a tarefa de 
intersetorializar as políticas sociais não é fácil, mas também não é impossível, desde que a 
maioria esteja consciente de que vale a pena persegui-la em prol do interesse público” (Pereira, 
2014, p.37). O maior desafio é que ela não é uma estratégia técnica administrativa ou, 
simplesmente, uma prescrição neutra e de boa prática gerencial. Pelo contrário, é um 
processo, vivo e conflituoso, que envolve interesses competitivos e eminentemente políticos. 
Por outro lado, na maior parte das vezes consegue avançar nos programas públicos dado o 
conjunto de decisões da agenda governamental, que excede os perímetros setoriais a fim de 
adequar orçamento e práticas de administração e institucionais.   

Diante disto, percebemos que os desafios para a intersetorialidade na educação 
também se devem às dificuldades de enfrentar a lógica fragmentada das áreas de 
conhecimento, que são disciplinares e que até reforçam os limites da própria ação intersetorial 
no Brasil. Os conhecimentos, os direitos e os bens públicos não são divisíveis, portanto, 
compreender a necessidade de integração em si é o primeiro passo para prob lematizar “seu 
significado teórico e político frente às lutas sociais que demarcam as estratégias de 
enfrentamento da questão social pelo Estado capitalista” (Almeida, 2014, p.231). Produzir 
conhecimento que pense a relação entre as desigualdades educacionais e o acesso e 
permanência na educação básica, inclui também a compreensão dos direitos dos estudantes 

                                                 
2 Os fatores extraescolares dizem respeito ao “cenário fora do contexto escolar que o aluno está inserido, 

ou seja, faz referência ao cenário socioeconômico que é responsável por fome, moradias precárias, falta 
de saneamento básico, dificuldade de acesso à escola e tudo que o discente é privado de ter por 
pertencer à classe oprimida” (Cavalcante et al., 2017, p. 236). Os fatores intraescolares referem-se aos 

“programas, à metodologia do professor e como todo o corpo escolar contribui como um todo em fomentar 
a segregação das crianças menos favorecidas” (Cavalcante et al., 2017, p. 237). 
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que iniciam seu processo de escolarização no Ensino Fundamental.    

 
 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A efetividade da política educacional para o Ensino Fundamental está em sua 

capacidade emancipatória de estudantes. Esse processo exige intervenções combinadas e 
complementares com vários setores do contexto das políticas sociais a fim de garantir a 
formação ética, política e estética, tal qual preconiza a política educacional. Como se sabe, a 
desigualdade social é muita. Por isso, o empenho desse ensaio teórico em considerar a 
intersetorialidade uma ideia com sentido de diretriz na política. 

Dessa forma, atenta às defasagens idade-série, às altas taxas de reprovação no 6º ano 
do EFII pela difícil transição das crianças dos anos inicias para os anos finais do EF, o baixo 
índice de escolaridade das famílias, às dificuldades de acesso ao mercado de trabalho e a 
todos os outros fatores intra e extraescolares, elencamos a estratégia intersetorial segundo o 
envolvimento das equipes multiprofissionais e das redes interdisciplinares de trabalho, como 
forma significativa de garantir acesso e permanência no Ensino Fundamental. Isto não significa 
que estes aspectos não tenham sido atenuados na última década, a partir da democratização 
da escola, do estímulo ao ensino fundamental de nove anos e do próprio aprimoramento das 
políticas educacionais.  

Se não percebermos que ao redor dos problemas pedagógicos da escola existem 
outros ainda mais desafiadores, como a persistência da pobreza e a assimetria no acesso à 
direitos básicos, como o acesso à serviços de infraestrutura, habitação e bens de consumo, 
vivenciados por crianças e adolescentes que ocupam a faixa etária do Ensino Fundamental, 
não estaremos preparados para enfrentá-los ou superá-los, remetendo à questão da qualidade 
da educação. É justamente, sob esta última forma – o debate acerca da qualidade – que o 
recurso da intersetorialidade se torna estratégico para a possibilidade de uma política 
educacional inovadora e de transformação social. Ainda que não se possa dizer com 
tranquilidade que o meio intersetorial e o método interdisciplinar estejam totalmente integrados 
à área da educação, podemos olhar para a intersetorialidade como questão a ser incluída na 
política educacional da educação básica nos próximos anos. 
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